
1º TERMO ADITIVO AO EDITAL MARÉ CEARENSE 2024

CONSIDERANDO o poder de autotutela do Instituto Dragão do Mar;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de ajustes no valor do edital MARÉ CEARENSE
2024, não interferindo no seu objeto e sem prejuízos à sua finalidade ou aos inscritos;

O Instituto Dragão do Mar - IDM RESOLVE tornar público o 1º Termo Aditivo ao edital MARÉ
CEARENSE 2024, nos seguintes termos:

Altera-se o valor de cachê por apresentação, previsto na fl. 7 do edital, que passa de R$
3.000,00 (três mil reais) para R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Dessa forma, a tabela de valores fica atualizada para a seguinte:

LINGUAGEM Nº DE
SELECIONADOS

QUANTIDADE DE
APRESENTAÇÕES

VALOR POR
APRESENTAÇÃO

VALOR
TOTAL POR
GRUPO

DANÇA 03 02 R$ 6.000,00 R$ 12.000,00

MÚSICA 04 01 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

TEATRO 03 02 R$ 6.000,00 R$ 12.000,00

TOTAL 10

Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital.

Fortaleza/CE, 20 agosto de 2024

Rachel Gadelha
Diretora Presidenta do Instituto Dragão do Mar
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